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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 060/2024, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
em que figura como compromissário(a) T.R.A.S., pelo suposto 
descumprimento do artigo 216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e 
parágrafo único, todos da Lei 869/1952, ao, em tese, deixar de entregar 
doses de insulinas a detentos recolhidos no Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 051/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) G.M.V., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, prestar contas do uso do 
recurso proveniente de adiantamento de pronto pagamento de produção 
fora do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 084/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) R.A.B., por suposto descumprimento 
do disposto no artigo 216, incisos V, VI e VIII, c/c artigo 245, caput 
e parágrafo único, todos da Lei 869/52, ao, em tese, saber de suposto 
descarte de medicamentos e não levado ao conhecimento de superiores 
e/ou por não tomar as providências para apuração dos fatos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 089/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) M.L.S., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos IV, V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952, ao, em tese, no dia 04/05/2023, exercer 
as atividades funcionais utilizando uniforme em desacordo com a 
Resolução SEJUSP Nº 256/2022; e por tratar de maneira desrespeitosa 
o servidor da Casa de Albergado José Alencar Rogêdo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 088/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) D.S.N., pelo suposto descumprimento 
do artigo 216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, 
todos da Lei 869/1952, ao permitir que bens pessoais ficassem em posse 
do IPL A.C.S após sua apresentação na Unidade Prisional.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 052/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) M.L.C., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952, ao, em tese, deixar de devolver aos cofres 
públicos o recurso proveniente de adiantamento de pronto pagamento 
administrativo dentro do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 053/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que figura como 
compromissário(a) F.O.G.C., pelo suposto descumprimento dos artigos 
216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I 
da Lei 869/1952, ao, em tese, informar dados errados ao solicitar diárias 
para a realização de escolta, bem como, por se recusar a compor a 
equipe do GETAP por não receber o valor da diária antecipadamente.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 057/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que figura como 
compromissário(a) F.M.F.B.L., pelo suposto descumprimento do artigo 
216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, todos 
da Lei 869/1952, por, em tese, uso e prestação de contas de recurso 
proveniente de adiantamento de pronto pagamento administrativo 
direcionado fora do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 214 e 215/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figuram como compromissárias as servidoras E.C.M.S.  e 
T.O.A., pelo suposto descumprimento dos artigos 216, incisos IV e V, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952, ao, 
em tese, extraviar Comunicado Interno.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 024, 025 e 049/2024, pelo prazo de 1 (um) 
ano, em que figuram como compromissários(as), respectivamente, 
E.G.R., J.L.R. e D.W.C.N., por supostamente, descumprirem o disposto 
no artigo 216, inciso VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso 
I da Lei 869/1952 ao, em tese, não apresentarem declaração de bens e 
valores, referente ao ano de 2022, nas datas previstas.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
094/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
J.M.A., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0911.0216.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 114 
e 115/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
M.G.C. e N.C.N., e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0285.0124.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 163 e 
164/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação G.S.F. 
e W.S.S.J., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2021.1406.0015.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
201/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
I.M.V., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.0963.0042.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
222/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
R.F.O., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0671.0067.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º 
do Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, 
considerando o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar 
– TAD nº 091/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em 
relação L.E.G.F., e o consequente arquivamento do processo SEI 
1450.01.0084956/2020-15.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD 
nº 045, 046 e 047/2023, declara EXTINTA PUNIBILIDADE em 
relação B.D.N., G.R.S. e J.W.P.S., e o consequente arquivamento da 
Investigação Preliminar nº 2021.1031.0082.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
247/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
W.G.F., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0707.0067.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
243/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
E.S.J., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.1120.0007.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
042/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
A.F.F., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.1706.0031.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
179/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
D.M.M., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0196.0049.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
038/2018, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
T.M., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2016.0649.0016.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
417/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de 
outubro de 2021, bem como no Parecer nº 177/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 30 (trinta) 
dias ao processado MARCO AURÉLIO FRANCISCO JÚNIOR, 
MaSP 1.222.988-6, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de Contagem I - 
Nelson Hungria à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso 
III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 
245, parágrafo único, e art. 246, inciso I, todos da Lei 869, de 1952. 

Ainda, ARQUIVA o processo em face de BLENDA ESTEFÂNIA 
DIAS - MaSP 1.436.528-2, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, EDSON DE JESUS CHAGAS - MaSP 
1.295.312-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 2, WATSON SANTOS COELHO - MaSP 1.382.834-8, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, e 
WEBERT PEREIRA GOMES - MaSP 1.078.092-2, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, também lotados na 
Penitenciária de Contagem I - Nelson Hungria à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e dos advogados Jéssica Lage Alves OAB/MG 
125.563 e Gabriel Cândido R. Soares OAB/MG 120.029. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
25 1920977 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
023/2024, Joelson Fontes Dias, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet 
- SEJUSP/PAD Nº 023/2024, publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais, em 25/01/2024, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, LECI RODRIGUES BARBOSA JUNIOR - MaSP 
1.450.428-6, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na Rua Tenente Guimarães, nº: 535 – Bairro Nova Era - 
CEP.: 36.087-070 – Juiz de Fora – MG. E-mail: nucadjf.sejusp@gmail.
com, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
nos artigos 216, incisos V e VI, e 217, inciso IV, c/c artigos 245, caput 
e parágrafo único, e 246, incisos I e III, com incidência no artigo 250, 
inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III do referido Diploma 
Legal, sob pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”: 
LECI RODRIGUES BARBOSA JUNIOR - MaSP 1.450.428-6 - 
PROCESSADO NO PAD Nº 023/2024.

Juiz de Fora, 14 de março de 2024
Joelson Fontes Dias
Masp 1.171.622-2

Presidente de Comissão
14 1917011 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Agromercantil S/A- Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes- Campina Verde/MG, PA/
SLA n° 483/2024, Classe 3. 

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
25 1920723 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitante – LP+LI+LO (LAC1): 1) Skim Fast Ltda, Fabricação 
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes; Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação 
de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Rio Pomba/MG, PA n° 2130/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 25/03/2034.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
25 1920731 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Atlântica Trading Exportação de Granito Ltda, Lavra 
a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários, Tombos/MG, 
PA n° 210/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, 
Válida até 22/03/2034.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
25 1920733 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Kauê Rendering 
Transportes Ltda., Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc), Perdões/MG, PA nº 490/2024, Classe 4.
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação 
concomitantemente: *Argila & Barro José Eurípedes Ferreira dos 
Santos Ltda., Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Pratápolis e Cássia/MG, PA nº 494/2024, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisões pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Vitória Comércio e Serviços Ltda., Usinas de produção de concreto 
comum, Varginha/MG, Processo nº 463/2024. 2. Netzero Machado I 
Biochar Ltda., Formulação de adubos e fertilizantes, Machado/MG, 
Processo nº 462/2024. 3. Jose Carlos dos Reis - Petlimp, Reciclagem de 
plásticos com a utilização de processo de reciclagem a base de lavagem 
com água, Cambuí/MG, Processo nº 451/2024. 4. A.M. Soluções 
Agrícolas e Industriais Ltda., Fabricação de peças e acessórios 

para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações 
e estruturas flutuantes, Monte Santo de Minas/MG, Processo nº 
459/2024. 5. Jerônimo Antônio Pereira - Fazenda Roseira, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Monte Santo de Minas/MG, Processo nº 470/2024. 
6. Cromax Eletrônica Ltda., Estamparia, funilaria e latoaria com 
tratamento químico superficial, exceto oficinas automotivas, Ouro 
Fino/MG, Processo nº 478/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Roseira 
Agropecuária Ltda., Avicultura, Monte Santo de Minas/MG, Processo 
nº 33828813/2018. Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Pedro Milanez de 
Rezende, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Itutinga/MG, Processo nº 26336/2012/001/2019. 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- Renovação da Licença de Operação: *Sales Andrade Indústria e 
Comércio de Pedras Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, preparação 
e transformação de minerais não metálicos, não associados à extração, 
Três Corações/MG, Processo nº 00263/2001/004/2015. Classe 3. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *I9 Ambiental Ltda., 
Compostagem de resíduos industriais, Três Corações/MG, Processo 
nº 120/2020. Classe 3. Motivo: Por aplicação de penalidade restritiva 
de direitos. *SEG Serviços Gerais Ltda., Aterro sanitário, inclusive 
Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP, Arceburgo/MG, Processo 
nº 3584/2021. Classe 2. Motivo: Por aplicação de penalidade restritiva 
de direitos.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento:1) Casa de Móveis Massensini Ltda, Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Ervália/MG, 
PA SLA 486/2024, com validade até 22/03/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata
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A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Ras; 
Fase: Operação iniciada em 07/05/2010; Empreendimento: Nutribram 
Ltda.; Atividade(s): Formulação industrial de rações balanceadas e de 
alimentos preparados para animais, inclusive moagem de grãos, com 
finalidade comercial; Fabricação de cal virgem; Município: Córrego 
Fundo; PA/SRLA nº: 2231/2023; Classe: 3; Válida até 26/08/2031 
do responsável Nutribram Ltda., CNPJ 11.917.502/0001-06 para 
o novo titular Brancal Indústria e Comércio de Cal Ltda., CNPJ 
07.270.688/0001-79.

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público o arquivamento do processo de Relocação de 
Reserva legal abaixo identificado:
Requerimento de Regularização de Reserva legal: Castro Arantes 
Quimica Industrial Ltda, Alteração da localização da RL dentro do 
próprio imóvel rural que contem a RL de origem, 1,78 ha, Córrego 
Fundo/MG., PA/Nº 1370.01.0004605/2022-92. Motivo: perda de 
objeto.

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Cássio Alessandro Mendes - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção - Santo Antônio do Retiro/MG - PA/nº 492/2024 ANM 
831.288/2021 - Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 23/03/2024 - pág. 9)
Na Decisão da 109ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Minerárias (CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 22 de março de 2024, às 9h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w:
Onde se lê:
(...)
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva 
- “Ampliação”: 6.1 LGA - Mineração e Siderurgia S.A. - Projeto 4M - 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Congonhas e Ouro Branco/
MG - PA/SLA/Nº 132/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da Condicionante 
nº 4, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar polígono 
para relocação da reserva legal e celebração de termo de compromisso. 
Realizar averbação na matrícula receptora conforme este parecer único. 
Prazo: 120 Dias”
(...)
Leia-se:
(...)
6.Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva 
- “Ampliação”: 6.1 LGA - Mineração e Siderurgia S.A. - Projeto 4M - 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Congonhas e Ouro Branco/
MG - PA/SLA/Nº 132/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Aprovada a alteração da Condicionante 
nº 4, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar polígono 
para relocação da reserva legal e celebração de termo de compromisso. 
Realizar averbação na matrícula receptora conforme este parecer único. 
Prazo: 120 Dias”
*As demais informações permanecem inalteradas.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403260143220118.


